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Rua Dr. Arrojado Lisboa, S/N°, Centro – CEP: 58.755-000 – Princesa Isabel-PB 
CNPJ N°. 08.888.968/0001-08 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

 
PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA Nº 

015/2020 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação nº DP00015/2020, que objetiva: Contratação direta 
da pessoa jurídica da pessoa jurídica GE Healthcare do 
Brasil Comércio e Serviços para equipamentos Médico-
Hospitalares LTDA, CNPJ: 00.029.372/0002-21, para 
fornecimento de um equipamento de Ultrassom para atender 
as necessidades do Hospital Regional de Princesa Isabel, 
conforme termo de referência; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: GE 
HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS 
PARA EQUIPAMENTO, CNPJ: 00.029.372/0002-21, com o 
valor total de R$ 83.800,00 (oitenta e três mil e oitocentos 
reais). 
 

Princesa Isabel - PB, 13 de Abril de 2020 
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO  

Prefeito 
 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2020 DA DISPENSA Nº 
015/2020 

 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel 
Contratada: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E 
SERVICOS PARA EQUIPAMENTO, CNPJ: 
00.029.372/0002-21. 
Valor: R$ 83.800,00 (oitenta e três mil e oitocentos reais). 
Objeto: Contratação direta da pessoa jurídica da pessoa 
jurídica GE Healthcare do Brasil Comércio e Serviços para 
equipamentos Médico-Hospitalares LTDA, CNPJ: 
00.029.372/0002-21, para fornecimento de um equipamento 
de Ultrassom para atender as necessidades do Hospital 
Regional de Princesa Isabel, conforme termo de referência. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação nº 
DP00015/2020.  
Fonte de Recursos: RECURSOS ORDINÁRIOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA ISABEL 
Dotação: 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.4002.2134 (MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - 15%), 541 (Nº FICHA); 2110000.00 (RECEITAS 
DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - 
SAÚDE), 4.4.90.52.01 (EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMAN), conforme QDD 2020, ficando automaticamente 
incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) 
aprovado por lei para o exercício seguinte. 
Vigência: até o final do exercício financeiro de 2020.  
Partes Contratantes: Ricardo Pereira do Nascimento (pela 
contratante) e o Sr. Amauri Cortez Del Bortolo (pela 
contratada).  
 

Princesa Isabel - PB, 14 de Abril de 2020 
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO  

Prefeit 

 

 

 

 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 












